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LEI N.° 919/2004. 
De 04 de Maio de 2004. 

"Dispõe sobre concessão de autorização ao Chefe do 
Poder Executivo para construção e doação de casas 
populares à familias carentes do município e dá outras 
providências." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA,  Prefeito Municipal de 
Sandovalina. Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei 

Art. 1.° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a construção de 
Casas Populares às famílias carentes residentes no município. 

Art. 2Y - A Edificação das referidas moradias poderá ser executada em Lotes de propriedade 
da própria família beneficiada ou em propriedades da Fazenda Pública Municipal. 

§ 1.° — As moradias construídas em terrenos de propriedade da Fazenda Pública Municipal 
serão doadas às famílias comprovadamente carentes à título de Concessão de 
Direito Real de Uso, após emissão de parecer favorável da Secretaria Municipal de 
Assistência Social em regular processo de avaliação 

§ 2.° - A construção de moradias em terrenos da própria família será precedida de laudo de 
vistoria e avaliação da Secretaria Municipal de Obras e da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 

An 3.° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações 
orçamentárias próprias lá consignadas no Orçamento vigente. suplementadas se 
necessário 

Art. 4.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Sandovalina. (04 de Maio de 2004 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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LEI N' 919/2004. 
Da 04 de Maio de 2004. 

'Dispõe sobre concessão do automação ao Cholo do Podar Executivo para 
construção o doação de casas populares a Lindas carentes do muncip10 e 
da outras provdãneas.-  

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalma. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que Ihs 
são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancione o 
promulga a seguinte Lei. 

AN, I. - Fica o Grete do Poder Exacutvo Miniepel aulordado a promover  a 
construção de Cosas Populares As famílias catenteu rosreenteS r10 rnunrCON 

Art. 	A Eddicação das referidas moradias podara ser executada em Lotes 
de propriedade da própria familia beneficiada Ou em propriedades da 
Fazenda PUblice Municipal 

§ 1.4  . As moradias consbuklas em terrenos do propriedade da Fazenda 
Pública MunAcai serão doadas es km aras comprovadarneres caretas a litu. 
lo de Concessão de Direito Real de Uso, após ensaio de parecer lawrovei 
da Secretaria Municipal de Aaroatencia Social em regular processo de 
ação 

§ 	A construção de moradias em terrenos da própria fam ➢a será precedi- 
da de laudo de vistoria e avaliação da Secretaria Municipal de Obras e do 
Secretaria /Aunctpal de Assrstênca Social e autonzada peio Grele do Poder 
Executno Municipal 

An. 3fi - As despesas decorrentes da presente Lm correrão a conta do 
dotações orçamentarias próprias ja consignadas no Orçamento vigente. 
suplementadas se Mien-Sano 

Art. 4. 0  Esta Ler entrare em vigorna data de sua putecaçáo 

Art. 5 Revogara.se as dópouções em contrario 
Prolettura Municipal de Sandovalina. 04 de Moo do 2004 

Divaldo Pereira do Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrada o Publicada em data supra e afixada em local de costume. 
Maria Pereira de Oliveira 

Chefe de Gabinete 
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